INDICAÇÃO Nº 
2254
, DE 2005

Indico, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado que destine a verba no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para o Município de Aparecida para serviços de pavimentação asfaltica, conforme necessidade do Poder Público Municipal.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o crescimento vertiginoso do município de Aparecida sem a contrapartida financeira por parte do Governo do Estado;

Considerando que muitos bairros não possuem infra-estrutura urbana adequada

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Alves - PTB
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